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PORTARIAS DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA:
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribui-
ções legais, assinou as seguintes Portarias:

Protocolo MP nº 4173/2008
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato MP nº 037/2007, celebra-
do entre o Ministério Público do Estado do Espírito Santo e a
Papermel Logística e Distribuição Ltda ME.

- Resumo -
Partes: Ministério Público do Estado do Espírito Santo e a Papermel
Logística e Distribuição Ltda ME.
Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato originário cujo obje-
to é o fornecimento programado de material de consumo (higiene pes-
soal), pelo período de 12 meses, a contar de 15/5/2008.
Vigência: 12 meses, a contar de 15/5/2008.
Ratificação: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições ante-
riormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

Vitória, 07 de abril de 2008.
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_____________________________________________________________________________

ATO NORMATIVO Nº 001/2008.

Institui, no Ministério Público do Estado do Espí-
rito Santo, a Coordenadoria do Meio Ambiente e
Urbanismo e a 1ª Microrregião compreendendo
as Promotorias de Justiça das Comarcas de Gua-
rapari, Anchieta, Piúma, Iconha e Alfredo Cha-
ves.

A Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere o artigo 10, inciso XV e XXXVI
da Lei Complementar Estadual nº 95/97, determina:

Art. 1º Fica criada a Coordenadoria do Meio Ambiente e Urbanismo,
com objetivo de agregar esforços para a proteção ambiental dos muni-
cípios que a compõem, cuidar do crescimento urbano para o pleno
desenvolvimento das funções sociais das cidades e garantir o bem-
estar de seus habitantes.

Parágrafo único. A 1ª Microrregião para a defesa ambiental e urbanís-
tica no âmbito do Ministério Público do Estado do Espírito Santo é com-
posta pelas Promotorias de Justiça das Comarcas de Guarapari, Anchi-
eta, Piúma, Iconha e Alfredo Chaves.

Art. 2º A Coordenadoria da 1ª Microrregião atua em conjunto com as
Promotorias de Justiça que a compõem, em obediência ao Princípio
Constitucional do Promotor Natural.

Art. 3º A Coordenadoria da 1ª Microrregião integra a estrutura do Gru-
po Especial de Trabalho de Conscientização Ambiental e Urbanismo -
GETCAURB e cooperação do Centro de Apoio Operacional da Defesa
do Meio Ambiente, de Bens e Direitos de Valor Artístico, Estético, Histó-

rico, Turístico, Paisagístico e Urbanístico quando necessário.
Art. 4º A Coordenadoria da 1ª Microrregião tem como sede a Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Anchieta cujas atribuições serão defini-
das por regimento interno.

Art. 5º A Coordenadoria da 1ª Microrregião tem como Coordenador mem-
bro do Ministério Público designado pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 6º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Vitória, 07 de abril de2008.
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*Republicado com alteração
__________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 1.097 de 10 de abril de 2008.
DESIGNAR o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Doutor OTÁ-
VIO GUIMARÃES DE FREITAS GAZIR para atuar junto ao Grupo Espe-
cial de Trabalho de Implementação das políticas de Saúde –
GETIPOS,  a partir de 11 de abril do corrente, sem prejuízo de suas
funções.

PORTARIA Nº 1.098 de 10 de abril de 2008.
CONCEDER férias regulamentares a Excelentíssima Senhora Promoto-
ra de Justiça Doutora ADRIANA DIAS PAES RISTORI, a partir de 29 de
abril do corrente, referente ao 1º semestre de 2008, conforme proce-
dimento MP/Nº 3643/2008.

PORTARIA Nº 1.099 de 10 de abril de 2008.
DESIGNAR a Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça Doutora GI-
SELLE DE ALBERNAZ MEIRA MAFRA para exercer, também, a função de
1º Promotor de Justiça Cível de Vitória, no dia 10 de abril do corrente.

Vitória, 10 de abril de 2008.
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Protocolo 19888

PORTARIAS DO SENHOR SUBPROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA
ADMINISTRATIVO:
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO, no uso de suas atribuições legais, assinou as se-
guintes Portarias:

PORTARIA Nº 1.100 de 10 de abril de 2008.
RESCINDIR o Contrato de Bolsa de Complementação Educacional do
estagiário de nível superior GLAURO ROSÁRIO DA SILVA JÚNIOR, a
partir de 01.04.2008, conforme procedimento nº MP/ 10553/2008.

PORTARIA Nº 1.101 de 10 de abril de 2008.
RESCINDIR o Contrato de Bolsa de Complementação Educacional da
estagiária de nível superior INGRID FERREIRA BARROS, a partir de
03.04.2008, conforme procedimento nº MP/10652/2008.


